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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NC l 526, DE 27 DE .AGÔSTO DE 1 969 •• 

Autoriza o Poder Executivo a firmar' 
A A A 

termo de convenio com o Governo do 
Estado de são Paulo,através de sua • 
Secretaria de Cultura, Esportes e Tll 

, . , . 
rismo e da outras providencias�"-

0 PREFJIITO DO MUNIC:fJ•IO DE ASSIS: 
• 

Faço saber que a Camara Municipal aprova e eu S11nciono a seguiJ;l 

.. . 
Artigo 1a - Fica o Poder Executi "\J'O autorizado a firmar termo de convenio com 

A N # 

o Governo do Estado ele São Paulo, atraves de sua Secretaria de 
Cultura, Esportes e 'lurismo;' 

. ,,. 

Artigo 20 - O termo de convenio a.utorizado pela presente lei, destina-se ao 
recebimento pelo mun:f.cÍp1o, em regime de cessão em comodato,por 

, , . prazo indeterminad.o, de luminar ias hermeticas para lampadas izi,-
candescentes mistas c>u a vapor de mercÚrio, com os respectivos' 
acessÓrios·•j 

§ - único - As luminárias referidas neste artigo, destinar-se-ão a ilumina
ção da avenida Rui. Barbosa e da Praça "D.'AntÔnio José dos Santos" 
em Assis�l 

• # ' A. N 

Artigo 30 - Cabera a Prefeitura lfunicipal de Assis roraecer toda a mao de 2 
, -

bra e o material riecE3 ssario para a instalaçao das peças das -.� 
minárias, bem como ZE�lar pela conservação do referido material• 

... . 
e providenciar a I'epe>siçao das lampadas illutilizadas nas respe� 
tivas insta.lações�.' 

Artigo 40 - As despesas com a ext�eução da presente lei correrão por conta 1 
, , . -de verba propria orçamentaria, revogadas as disposiçoes em coti--

, '-

trario.:· 
• 

Prefeitura Municipal de Ass:ts, 27 de agosto de 1 969.-_ 
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27 DE AGÕSTO DE 1 969.;'-


